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Cenário Brasileiro Atual na Atenção 

Especializada
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Dificuldade de transição do cuidado entre Atenção Primária e 
Especializada

Desigualdades regionais

Concentração de especialistas em grandes centros



Objetivos do Novo Programa

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATUALIZAÇÃO COM 

COMPROMISSO DE TEMPO E RESPOSTA

DESLOCAMENTO DA ABRANGÊNCIA DO PROGRAMA 

NA MICROREGIÃO PARA MACROREGIÃO NA 

NECESSIDADE DO ENCADEAMENTO DO 

ATENDIMENTO COMPLETO NA LINHA DE CUIDADO

VALORIZAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 

EM LINHA DE CUIDADO EM  TEMPO OPORTUNO

POLÍTICA MUNICIPAL E ESTADUAL EM 

CONCORDÂNCIA

GESTÃO E RESLUTIVIDADE DAS FEINCORCOPRAÇÃO DE SISTEMAS E TELESAÚDE

MONITORAMENTO DA TRAJETÓRIA DO ACESSO 

FE(CPF) - ACESSO A OCIs

UM SERVIÇO SE RESPONSABILIZA PELA INTEGRALIDADE 

DE UMA ETAPA DIAGNÓSTICA E/OU TERAPÊUTICA

APS, AE E ATENÇÃO HOSPITALAR CONECTADAS PARA 

INTEGRALIDADE DO CUIDADO

AMPLIAÇÃO DA OFERTA:

FORTALECIMENTO DA OFERTA ATUAL E FOMENTO A 

NOVOS PRESTADORES 

PMAE



PMAE – NOVO MODELO DE ASSISTÊNCIA  

MODELO ATUAL

• PARA REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO OU CONDUÇÃO DE 
AGRAVO ESPECÍFICO O PACIENTE É INSERIDO EM DIVERSAS FE

• O ACESSO SE DÁ DE FORMA DESCOORDENADA E EM TEMPOS 
DIISTINTOS  ,CONTRIBUINDO PARA PIORA DO PROGNÓSTICO  E 
QUALIDADE NA ASSISTÊNCIA 

• NÃO HÁ ACOMPANHAMENTO DA TRAJETÓRIA DO PACIENTE 

NA RAS 

PMAE

• O PROGRAMA PROPÕEM UMA NOVA LÓGICA NA ASSISTÊNCIA 

• O PACIENTE TERÁ  ACESSO A UM CONJUNTO DE 
PROCEDIMENTOS E TECNOLOGIAS DE CUIDADOS 
NECESSÁRIOS  PARA CONCLUIR UMA ETAPA DIAGNÓSTICA OU 
TERAPÊUTICA  (OCI)

• COM  REALIZAÇÃO EM TEMPO OPORTUNO.







• Entende-se por OCI o conjunto de procedimentos, tais como consultas e

exames, e tecnologias de cuidado necessários a uma atenção oportuna e

com qualidade, integrados para concluir uma etapa na linha de cuidado ou na

condução de agravos específicos de rápida resolução, de diagnóstico ou de

tratamento.

• Cada OCI contém um conjunto de procedimentos secundários compatíveis com

seu procedimento principal

• O prazo para execução da OCI é de 2 competências (no máximo 60 dias)

• Caso a OCI não seja concluída de acordo com as regras previstas no SIGTAP, os

procedimentos eventualmente realizados podem ser registrados e apresentados

em BPA-I.

Ofertas de Cuidados 
Integrado (OCI)



PROGRAMA MAIS 
ACESSO A ESPECIALISTAS

Ofertas de Cuidados 
Integrado (OCI)

 Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oncologia.

1. 0901010014 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL DE CÂNCER DE MAMA
2. 0901010022 OCI PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER DE MAMA
3. 0901010030 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL DE CÂNCER DE PRÓSTATA
4. 0901010049 OCI PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER DE PRÓSTATA
5. 0901010057 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL DE CÂNCER DE COLO DE ÚTERO
6. 0901010065 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA DE CANCER DE COLO DO ÚTERO;
7. 0901010073 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER GASTRICO
8. 0901010081 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER COLORRETAL

 Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Cardiologia.

1. 0902010018 OCI AVALIAÇÃO DE RISCO CIRURGICO
2. 0902010026 OCI AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA
3. 0902010034 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL - SINDROME CORONARIANA CRÔNICA
4. 0902010042 OCI PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA I - SINDROME CORONARIANA CRÔNICA
5. 0902010050 OCI PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA II - SINDROME CORONARIANA CRÔNICA
6. 0902010069 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA - INSUFICIENCIA CARDÍACA

 Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Ortopedia.

1. 0903010011 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA
2. 0903010020 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E 

ULTRASSONOGRAFIA
3. 0903010038 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
4. 0903010040 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA



PROGRAMA MAIS 
ACESSO A 
ESPECIALISTAS

Ofertas de Cuidados 
Integrado (OCI)

 Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Otorrinolaringologia.

1. 0904010015 OCI AVALIAÇÃO INICIAL DIAGNÓSTICA DE DEFICIT AUDITIVO
2. 0904010023 OCI PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE DÉFICITAUDITIVO
3. 0904010031 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE NASORAFINGE E DEOROFARINGE

 Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oftalmologia.

1. 0905010019 OCI AVALIAÇÃO INICIAL EM OFTALMOLOGIA - 0 A 8 ANOS
2. 0905010027 OCI AVALIAÇÃO ESTRABISMO
3. 0905010035 OCI AVALIAÇÃO INICIAL EM OFTALMOLOGIA - A PARTIR DE 9 ANOS
4. 0905010043 OCI AVALIAÇÃO RETINOPATIA DIABÉTICA
5. 0905010051 OCI AVALIAÇÃO INICIAL PARA ONCOLOGIA OFTALMOLOGICA
6. 0905010060 OCI AVALIAÇÃO INICIAL PARA NEURO OFTALMOLOGICA
7. 0905010078 OCI EXAMES OFTALMOLÓGICOS SOB SEDAÇÃO



NÚCLEO DE GESTÃO DO CUIDADO



Instrumento estratégico para o alcance dos objetivos da PNAES e do PMAE, para 

promover mudanças importantes no modo de atenção e de organizar o processo 

de trabalho nos serviços da Atenção Ambulatorial Especializada.

Este Núcleo destina-se a monitorar o tempo e a qualidade adequados na 

realização das Ofertas de Cuidados Integrados (OCI), assegurando a transição do 

cuidado para a APS.

O Núcleo de Gestão do Cuidado (NGC) está definido na Portaria GM/MS N°

3492/2024, que institui o PMAE, estabelecendo que os gestores deverão buscar a 

determinação de um território de referência para os serviços, a vinculação de 

unidades e equipes de APS a estes serviços e a implementação dos mesmos 

com equipes multiprofissionais.

NÚCLEOS DE GESTÃO DO CUIDADO



As atribuições propostas para o NGC buscam fortalecer a relação entre APS e 

AAE na utilização dos recursos existentes, com maior eficiência e resolução dos 

problemas de saúde, aprimorar o acolhimento e a humanização dos serviços e 

por meio das OCI e demais dispositivos de gestão do cuidado ao usuário, reduzir 

os tempos de espera para elucidação diagnóstica e medidas terapêuticas.

ATRIBUIÇÕES DO NGC



• Identificar as OCI previstas para serem realizadas no serviço, e o número 

mensal previsto, agrupando-as por UBS de referência.

• Conhecer o conjunto das UBS que estarão referenciando usuários aos 

serviços, para uso na gestão do itinerário e do cuidado.

• Mapear quais os recursos diagnósticos e terapêuticos estão disponíveis na 

unidade sede do serviço e quais as demais localizações que serão usadas 

para consecução do diagnóstico.

• Identificar as OCI que incluem exames ou procedimentos que serão 

realizados em outro local ou serviço externo terceirizado.

• Lembrar que o tempo para realização da OCI contempla o período destinado 

à realização do procedimento externo.

AÇÕES INICIAIS DE GESTÃO DO PMAE NO SERVIÇO EXECUTOR



1 - Organização da agenda e do itinerário do usuário;

2 - Navegação do plano de cuidado proposto, zelando pelo tempo de 

permanência necessário na unidade de AE;

3 - Gestão das filas, e redução do absenteísmo;

4 - Regulação do cuidado por meio de articulação interna ao serviço e externa 

com a UBS de referência, Núcleo de Gestão e Regulação e outras instituições;

5 - Monitoramento do tempo de realização da OCI e da gestão das filas internas.

ATRIBUIÇÕES DO NGC



Brainstormi

ng

Ideia

ATRIBUIÇÕES 
DO NGC

GESTÃO DE ABSENTEÍSMO

R E GULAÇÃO D O  C U I D AD O

Implementar ações internas e em 
articulação com os gestores do SUS para a 

redução do absenteísmo

Gestão da fila interna do serviço 
identificando CPF e município de 

procedência, usuários atendidos e não 
atendidos por linha de OCI

APOIO MATRICIAL

Atuar em estreita articulação com o 
NGR

Conhecer as regras do contrato 
gestor/prestador para a realização das 

OCI

REGULAÇÃO DO CUIDADO

Garantir o acesso dos usuários, dentro 
dos fluxos regulatórios, protocolos e 

tempos estabelecidos pelo gestor

Regulação assistencial no serviço, 
observando faltas e agendas incompletas, 

ajustes de protocolo, comunicação em 
rede

Organizar de apoio matricial, segunda 
opinião e cuidado compartilhado com 

APS por teleatendimento ou 
presencial.

GESTÃO PMAE IT INERÁRIO DO USUÁRIO

R E GULAÇÃO D O  C U I D AD O

Organizar a agenda sequencial de exames e consultas

Reduzir deslocamento entre serviços, e/ou possibilitar 
a realização em única data

Gerenciar a progressão da realização das OCI

NAVEGAÇÃO DO CUIDADO

R E GULAÇÃO D O  C U I D AD O

Acompanhar o fluxo da realização das OCI no tempo 
resposta, incluído nos serviços de terceiros

Contato com ESF para informações e gestão 
compartilhada do PTS e itinerário

Usuários vinculados aos serviços de AE e o tempo 
mínimo que garanta a realização das OCI

TRANSFERÊNCIA DE CUIDADO

Garantir a transferência de cuidado para a APS, 
para a continuidade da atenção

Cuidar do registro no prontuário



•O formato do NGC quanto à composição da equipe e vinculação institucional

será definido pelo gestor dentro da sua região de saúde, com técnicos/equipes de 

referência em cada serviço.

•Em qualquer formato de organização adotado, o NGC deve ter papel definido, 

legitimado e disseminado dentro dos serviços, com vinculação ao dirigente local.

MODELAGEM DO NGC



DIMENSIONAMENTO DA EQUIPE DO NGC

•Apesar da variabilidade no formato do 
NGC, a equipe deve ser dimensionada de 
acordo com o trabalho e grau de atuação 

que se espera dele.

•A estrutura básica da equipe deve ser: 
enfermeira e técnico de enfermagem, 

constituindo uma equipe de referência 
responsável pela gestão dos planos de 

cuidado dos usuários.

•Outros profissionais devem atuar no apoio 
matricial a esta equipe básica, ampliando 

sua capacidade de resolução, em especial o 
Assistente Social, os médicos especialistas e 

o sanitarista.

•No caso de haver mais de um serviço 
compondo a realização da OCI, a gestão do 
cuidado deverá ser feita a partir do serviço 

ambulatorial especializado de referência 
para a APS.

•Esta célula básica seria o suficiente 
para iniciar o trabalho, ao menos em 
termos de concepção e organização, 

podendo ser alterada conforme 
necessidade detectada durante a sua 

implantação.



PERFIL DA 
EQUIPE DO 

NGC

•Entre as capacidades profissionais mais 
desejáveis estão a de articulação e 

mediação, tanto interna ao serviço gestor, 
como com os demais serviços que realizam 
as OCI e externamente, com a rede de APS 

e os Núcleo de Gestão e Regulação.

•As habilidades e atitudes desejáveis para 
os membros do NGC são conhecerem a 
proposta técnica e política do PMAE, 

compreenderem o papel da APS na 
coordenação do cuidado, prestar apoio ao 

usuário e sua família acerca dos 
procedimentos que serão realizados.

•Os demais profissionais da equipe e dos 
serviços devem conhecer a proposta, à qual 
se espera uma adesão suficiente para que a 
capacidade de mobilizar recursos se efetive.

•Não se trata de uma condição dada, e sim 
a ser construída em cada nível local, a partir 

de um consenso mínimo entre gestão do 
SUS, serviços e profissionais de saúde.



NÚCLEO DE GESTÃO E REGULAÇÃO



Núcleo de Gestão e Regulação

Considerando que as demandas dos sistemas regionais e locais de 

saúde dificultam o foco na gestão dos programas específicos, o 

PMAE criou o Núcleo de Gestão e Regulação como dispositivo de 

apoio à operacionalização do programa



NÚCLEO DE GESTÃO E REGULAÇÃO

•A INTENCIONALIDADE COLOCADA É A CONSTITUIÇÃO DE NÚCLEO OU ESTRUTURA ANÁLOGA, 
QUE, SIMULTANEAMENTE AOS DEMAIS PROCESSOS DE CONTROLE,AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO JÁ 
EXISTENTES NAS SECRETARIAS DE SAÚDE,TENHA O PMAE COMO FOCO

•PORTANTO,NÃO SE TRATA DE UM SIMPLES REFORÇO OU SUBSTITUIÇÃO DAS ESTRUTURAS E 
PROCESSOS  JÁ EXISTENTES NOS COMPLEXOS REGULADORES

•TRATA-SE DE APOIO Á GESTÃO ESPECÍFICA E SISTÊMICA DO PMAE,EM ARTICULAÇÃO E 
INTEGRAÇÃO COM OS DEMAIS PROCESSOS ASSISTENCIAIS E DE GESTÃO DOS DEMAIS PONTOS DE 
ATENÇÃO DA RAS.



Premissas Estruturantes do NGR:

COM O FOCO NO PMAE, IMPLANTA DIRETRIZES DE APOIO CONECTANDO 

OS PONTOS DE ASSISTÊNCIA SOB A ÓTICA DA NAVEGAÇÃO DO 

CUIDADO

EXECUTA AS ETAPAS DIAGNÓSTICAS E TERAPÊUTICAS EM TEMPO 

OPORTUNO



ATRIBUIÇÕES DO NÚCLEO DE GESTÃO  E REGULAÇÃO - PORTARIA 3492  8/04/24 

AS ATRIBUIÇÕES DO NGR 
TRANSCENDEM AS 

ATRIBUIÇÕES DO COMPLEXO 
REGULADOR

REGULAÇÃO NA 
ASSISTÊNCIA COM FOCO 

NA COMUNICAÇÃO 
ENTRE APS/AE

APOIO EDUCACIONAL AOS 
PROFISSIONAIS DA APS 

COM QUALIFICAÇÃO DO 
MANEJO CLÍNICO E DA 

GESTÃO AO CUIDADO A 
SAÚDE 

ORIENTAÇÃO E APOIO 
AOS NÚCLEOS DE 

GESTÃO DO 
CUIDADO(NGC) 

ESTRATÉGIAS SISTÊMICAS 
DE REDUÇÃO DO 

ABSENTEÍSMO E EFEITO 
VELCRO 

MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DA REALIZAÇÃO 

DAS OCIs EM TEMPO 
OPORTUNO E COM O 

ESCOLPO NELAS PREVISTO

GESTÃO DA FE 
NO TERRITÓRIO 
E FACILITADOR 

DOS PROCESSOS 
DA REGULÃÇÃO 

DO ACESSO

MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DOS 
CONTRATOS NO 

ÂMBITO DO PMAE 

COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES 
ENTRE OS EQUIPAMENTOS EM SAÚDE E 

INDUÇÃO A ALIMENTAÇÃO DOS 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

FOMENTAR A 
TELESAÚDE E O 

MATRICIAMENTO 
NO TERRITÓRIO

NGR-ATUAÇÃO 
TRANSVERSAL



ATUAÇÃO DO NGR 

• GESTÃO DA FE POR RISCO E VULNERABILIDADE - TEMPO E RESPOSTA

• PROPÕEM ESTRATÉGIAS A SEREM IMLEMENTADAS EM CADA LINHA DE CUIDADO 

SEGUNDO A SUA SINGULARIDADE

• APROPRIAÇÃO DE TECNOLOGIA A MÉDIO E LONGO PRAZO

• REALIZA GESTÃO DA INFORMAÇÃO E MONITORA O REGISTRO EM SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO

• DISSEMINA OS RESULTADOS DO PROGRAMA NO MUNICÍPIO      

(   FONTE DE DADOS,   INDICADORES,  ANÁLISE DE  DADOS  PARA  AVALIAÇÃO DO   

DESEMPENHO DO PROGRAMA  )

• ATUA NA TRANSVERSALIDADE ENTRE OS EQUIPAMENTOS DA APS, AE E HOSPITAIS 

ASSIM COMO ENTRE O NÍVEL CENTRAL E O TERRITÓRIO

ATUAÇÃO NGR



ATUAÇÃO DO NGR 

• DISSEMINA PROTOCOLOS (APS)

• APOIO EDUCACIONAL AOS PROFISSIONAIS DA APS QUANTO AO MANEJO CLÍNICO  (DISCUTE 

CASOS, FLUXOS E ROTINAS)

• FOMENTA QUE A AE SEJA UM LOCOS DE EDUCAÇÃO PERMANENTE, MATRICIANDO E 

APOIANDO A APS

• APOIO AO NGC, AUXILIA NA GESTÃO DA FE INTERNA DOS EQUIPAMENTOS DA AE VISANDO A 

RESOLUTIVIDADE EM TEMPO OPORTUNO E REDUÇÃO DO ABSENTEÍSMO

• APOIA AS AÇÕES NA TELEREGULAÇÃO, TELEMATRICIAMENTO E TELECONSULTORIA

• DISSEMINA AS EXPERIÊNCIAS EXITOSAS RELACIONADAS A NAVEGAÇÃO DO CUIDADO PARA 

REPLICÁ-LAS

ATUAÇÃO APS/AE



IMPLANTAÇÃO DO NGR

• ABRANGÊNCIA – REGIONAL OU MUNICIPAL.

•EQUIPE MÍNIMA PROPORCIONAL AS DEFINIÇÕES 

• CONSIDERAR AS ATIVIDADES OPERACIONAIS, COTIDIANAS E TRANSVERSAIS DO NGR.

• CONSIDERAR A NECESSIDADE DE DEDICAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

• OS PROFISSIONAIS DEVEM TER CONHECIMENTO MÍNIMO DA REDE, REGULAÇÃO DO ACESSO, GESTÃO DO CUIDADO E 

CONTRATUALIZAÇÃO

• CONSIDERAR AS RELAÇÕES HORIZONTAIS E VERTICAIS DOS MEMBROS DO NGR – SISTEMA DE PETIÇÃO E PRESTAÇÃO DE

CONTAS; TRÂNSITO LIVRE NAS INSTÂNCIAS OU ESTRUTURA DE GESTÃO E ATENÇÃO DA RAS.



FOCO
NO PMAE, SUAS DIRETRIZES, DISPOSITIVOS, 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

INOVAÇÃO
CRIAR MODELOS, SEM PERDER OS PRINCÍPIOS E 

DIRETRIZES DA CRIAÇÃO DO DISPOSITIVO

TRANSVERSALIDADE
O NGR TRANSITA PELAS ESTRUTURAS E 

PROCESSOS DE GESTÃO DA RAS. PORTANTO, SUA 
LOCALIZAÇÃO E SUBORDINAÇÃO IDEAL SERIA NA 

GESTÃO SUPERIOR DO BLOCO ASSISTÊNCIA, 
CONTROLE, AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO DO 

TERRITÓRIO



IMPLANTAÇÃO DOS 
NGRs NAS 

MICROREGIÕES DO 
TERRITÓRIO

DOCUMENTO 
NORTEADOR DO 

MATRICIAMENTO POR 
LINHA DE CUIDADO

IMPLANTAÇÃO DA 
CONTRAREFERÊNCIA NA 

RAS

IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES 
INTEROPERABILIDAD

E APS/AE

IMPLANTAÇÃO DAS 
FERRAMENTAS DA 

TELEMEDICINA NOS DIVERSOS 
MODELOS SEGUNDO A 

NECESSIDADE DA ETAPA DO 
CUIDADO

NÚCLEO  DE GESTÃO E  

REGULAÇÃO

DESAFIOS:



OPERACIONALIZAÇÃO - INFORMAÇÕES RELEVANTES

ORIENTAÇÕES RELACIONADAS AO REGISTROS NO CNES (TERCEIROS,HABILITAÇÕES,NGC)

ORIENTAÇÕES RELATIVAS AO REGISTRO DAS OCIs POR MEIO DE APAC:

• FLUXO DE SOLICITAÇÃO
• REGISTRO DE PROCEDIMENTOS PRINCIPAIS (OBRIGATÓRIOS) E SECUNDÁRIOS
• REGISTRO DA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

PROGRAMAÇÃO NA FICHA ORÇAMENTÁRIA MAGNÉTICA (FPO)
ORIENTAÇÕES RELATIVAS AO PROCESSAMENTO E PRODUÇÃONO SISTEMA (SIA/SUS) REAPRESENTAÇÃO DE 
PRODUÇÃO E REPROCESSAMENTO DE BASE AMBULATORIAL

1

2

3

4



FORMULÁRIO APAC - OCI

O FORMULÁRIO “APAC OCI” FOI DESENVOLVIDO PARA FACILITAR O PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS E 
DISPONIBILIZAR O NÚMERO DE APAC APÓS A AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO  PELA  REGULAÇÃO

O ACESSO AO FORMULÁRIO 
SERÁ DISPONIBILIZADO PARA OS 
EQUIPAMENTOS QUE 
REALIZARÃO AS OCI MEDIANTE 
CADASTRAMENTO NO SISTEMA 
DE LOGIN 

ENDEREÇO PARA ACESSO AO 
FORMULÁRIO APAC 

:https://ociapac.smsprefeitura.com.br

• REALIZARÁ A AVALIAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
DOS FORMULÁRIOS APAC SEGUNDO AS 
DIRETRIZES DO PROGRAMA PARA 
APONTAMENTO DE FATURAMENTO POR 
PARTE DO PRESTADOR (APAC MAGNÉTICA)

REGULAÇÃO

REALIZARÁ O PREENCHIMENTO DO 
FORMULÁRIO:

• DADOS DO PACIENTE
• TIPO DE OCI
• PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS
• PROCEDIMENTOS OPCIONAIS

EXECUTANTE DE OCI

https://ociapac.smsprefeitura.com.br/




Brainstormi

ng

Ideia

ENVIO DAS FE ATUAIS AO 
MS POR MEIO DE API

DIVULGAÇÃO DO PROGRAMA PARA 
REDE E PROTOCOLOS DE ACESSOS 

PUBLICADOS

AVALIAÇÃO DAS NECESSIDADES NA 
MICROREGIÃO E CAPACIDADE 

INSTALADA

PACTUAÇÃO DO PAR ENTRE 
SES/SMS,PUBLICAÇÃO COM 

DEFINIÇÃO DAS OCIS A SEREM 

REALIZADAS POR 
EQUIPAMENTOS E FPO POR OCI

CRIAÇÃO DOS NÚCLEOS GERAL E 
REGULAÇÃO SES/SMS

CRIAÇÃO DOS NÚCLEOS GERAL E 
REGULAÇÃO REGIONAIS

CRIAÇÃO DOS NÚCLEOS GERAIS DO 
CUIDADO NOS PRESTADORES 

(HABILITAÇÃO, INCLUSÃO NO CNES E 
PUBLICAÇÃO)

REALINHAMENTO DOS CONTRATOS 
PREVENDO PACTUAÇÃO DE OCI EM 
TEMPO OPORTUNO E FPO POR OCI

CONTRATAÇÃO DE NOVOS 
PRESTADORES SEGUNDO AS 

DIRETRIZES ESTABELECIDAS (PÚBLICOS 
E PRIVADOS)

ESTABELECIMENTO DAS ESTRATÉGIAS 
NECESSÁRIAS SEGUNDO A LINHA DE 

CUIDADO PARA UTILIZAÇÃO DA 
TELESAÚDE COMO FERRAMENTA

REFERÊNCIA E CONTRAREFERÊNCIA

SEGURA
TRANSIÇÃO PARA APS

REPACTUAÇÃO DO PAR 
TRIMESTRALMENTE OU 

SEMESTRALMENTE NA MICROREGIÃO

ORGANIZAÇÃO DE FE POR OCI

PMAE NO 
MUNICÍPIO DE SP
IMPLEMENTAÇÃO



DOCUMENTOS E PORTARIAS DISPONIBILIZADAS - PMAE 

 PORTARIA GM/MS Nº 1.604, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

• Institui a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do
Sistema Único de Saúde.

 PORTARIA GM/MS Nº 3.492, DE 8 DE ABRIL DE 2024

• Institui o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial
Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

 PORTARIA SAES/MS Nº 1640, DE 7 DE MAIO DE 2024

• Dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de Expansão e Qualificação
da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)

 PORTARIA SAES/MS Nº 1.821, DE 11 DE JUNHO DE 2024

• Inclui Grupo, atributos e regras condicionadas na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS), no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da AES.

 PORTARIA SAES/MS Nº 1.824, DE 11 DE JUNHO DE 2024

• Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oncologia.

 PORTARIA SAES/MS Nº 1.822, DE 11 DE JUNHO DE 2024

• Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Cardiologia.

 PORTARIA SAES/MS Nº 1.823, DE 11 DE JUNHO DE 2024

• Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Ortopedia.

 PORTARIA SAES/MS Nº 1.825, DE 11 DE JUNHO DE 2024

• Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Otorrinolaringologia.

 PORTARIA SAES/MS Nº 1.826, DE 11 DE JUNHO DE 2024

• Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oftalmologia.

 PORTARIA SAES/MS Nº 7.273, DE 18 DE JUNHO DE 2025

• Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Ginecologia.



Obrigada!
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especializada e Vigilância e Saúde

Departamento de Atenção Especializada

Coordenadoria de Atenção Básica

Secretaria Executiva de Regulação, Monitoramento e Parcerias

Coordenaria de Regulação

Coordenadoria de Avaliação e Controle de Assistência Complementar

Coordenadoria de Informação em Saúde

Secretaria Executiva de Gestão Administrativa

Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação

Assessoria de Planejamento


